                                                      REQUERIMENTO N.º .......2847..........., DE 2003
REQUEIRO, com fundamento no artigo 165, VIII,  da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população de ITAQUAQUECETUBA, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 8 de setembro.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.





 
   JUSTIFICATIVA

                                                      A fundação do Município de Itaquaquecetuba está ligada à figura de padre José de Anchieta. Os missionários começaram a chegar à região por volta de 1563, período marcado pelo trabalho de jesuítas. Ao que tudo indica, Itaquaquecetuba recebeu indígenas que vinham deslocados de Carapicuíba. Em 8 de setembro de 1624, data oficial do aniversário da cidade, foi construída uma capela em honra de Nossa Senhora da Ajuda pelo padre João Alvares. O então povoado de Nossa Senhora da Ajuda contou ainda com a chegada de novos catequizados. 

                                                      Em 28 de fevereiro de 1838, o povoado foi elevado à categoria de freguesia do Município de Mogi das Cruzes. Com a inauguração da variante da Estrada de Ferro Central do Brasil, em 1925, Itaquaquecetuba cresceu e prosperou, conquistando sua emancipação política em 30 de dezembro de 1953. O nome adotado nessa ocasião, de origem tupi, era proveniente de sua primeira forma taquaquicé-tuba, cujo significado completo é “lugar abundante de taquaras cortantes como facas”.                                                   

                                                      Itaquaquecetuba completa mais um aniversário, razão pela qual juntamos as nossas homenagens à alegria de sua população e de sua Administração Municipal, por meio da presente propositura.

                                                      Sala das Sessões, em

                                                      EDMIR CHEDID
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